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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 20250202802125
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202500612025 CPL
PREGÃO ELETRONICO SRP N" OO3/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'021/2025

INSTRUMENTO CONTRÁTUAL, QUE ENTRE

SI CELEBRÁM O MUNI(:ÍPrc DE SÃO

BERNARDO/MA EA EMPRESA: ALTO

POSTO ESA LTDA

t - o uuutcÍpro or sÂo STRNARDoMA, ATRAVEs DA sECRETARIA oe rouceçÀol rultoo
MLJNICIPAL DE EDUCAÇÃO On SÂO B ERNARDO, inscrita no CNPJ sob o 3O.728.42O1OOO|-50, com sede

na Rua Cônego NestoÍ S/N- Cento - São Bemardo&Í4, neste ato representado pelo Exmo. Secretrírio

Municipal: RONALDO DE OLIVEIRÂ SOUSA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/tvíF sob nt

01150573317 e portador do Registro de Iderúidade (RG) sob ÍP 024256442003-2, com endereço na Rua Eliete

Pereira , SN, CEP: 65550-000 Centro Sâo Bemardo - MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa AUTO POSTO ESA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Bernârdo Lima nq

2176 - Bairrc': Faveira- São Bemardo - MA rlEP: 65.550-000, inscrita no CMJ/]VÍF §ob Íf t7.320.927 /OOOZ-92,

doravante denominada CONTRATADA, neste âto representado por EDILSON SOARES, inscrito no CPF no.

354.761.413-91 e portador da Carteira Na;ional de Habilitação (CNH) n" 05279785165 - DETRAN - MÀ
ajustam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação

vigente.

II - DA AUTORIZAÇÃO E COMPDTÊNCIÂ: O presente contrato é celebrado em decorência da

autorização sancionada pela autoridade cornpetente, exarada em despacho constante dos autos do PREGÀO

ELETRÔMCo N' 003/2025 - PRocEsso LICITATóRIo n' 2025N612023, de conformidade com o Editale

seus anexos, expedido pela Secretaria de Saúde e aprovado pela ASSESSORTA JURÍDICA desta

municipalidade,cujo procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em

todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e complementardeste instruÍnento, como se nele

estivessem contidos e a ele se vincula.

U - DO FLJNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele

contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal n' l4.l33l2D2le demais normas regulamentares vigentes,

aplicáveis a especie e que rcgem a matéria.

IY - il)S DOCUMENTOS VINCULT\IX)S: Independentemente de transcriçâo do seu texto ou redação,

PRoCESS0: 1U?,5ffih8
ForltA nHi*
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o Edital e seus anexos, bem como, em paúicular, o TERMO DE REFERÊNCIA e a "Proposta de Preços" da

CONTRATADA.

qáururÁr- Do oBrEÍo

1'1. O presente contrato tem por objeto a 'úREGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MI.IN]OPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUMCIPAL DE

SÃo BERNARDO.".

L.2. Vinculam esta contratação, indellendentemente de transcrição:

Termo de Referência.

O Edital da Liciração.

A Proposta do contratado.

Eventuais anexos dos documentrls supracitados.

12L

t2Jl

cúusulAn-DoYALoR

2,1. O valor do presente contrato pertiu a quantia total de R$: 2.600.238100 (dois milhões seiscentos

mil e duzentos e trinta e oito reais), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela

CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

FOJTT

\-/

\,/

rr3

t2A

LOTE 03 . COMBUSTÍVEL

ITEM DESCRTÇÃO MARCA UI§ID QUANT V.UMT V.TOTAL

I Gasolina Comum Petrobras Litro 9s.000 R§ 6,81 R§ 646.950,00

2 Oleo Diesel S500 Peffobras Litro 35.000 R$ 6,96 RS 243.600,00

Ôleo Diesel Sl0 Petrobras Litro 160.000 RS 6,81 R$ 1.089.600,00

LOTE M- OLEO E LUBRIFICANTES

ITEM DESCRTÇÃO MARCA I.'NID QUANT V.UMT V.TOTAL

I Fluido freio Dot 4 - embalagem 500m1 BOSCH TINID 120 R$ 57,73 R$ 6.927,60

2 Óleo l5*+0 (API CH4) - Balde 20litros LUBRAX UNID 120 RS 597,34 R$ 71.680,80

3 Oleo lubrificante Hll0 - Balde 20 litros LUBRAX UNID 120 RS 587,63 RS 70.515,60

4 Oteo lubrificante motor Diesel Top Turbo - LLiBRAX LTNID 120 RS 65,51 R$ 7.861,20

5 Tambor de Graxa 20kg Chassi 2 GRAX L]NIT) 120 RS 928,81 RS I I t.457,20

6 Oleo 90 GLs - Balde 20 litros LI"'BRAX L'NID 120 RS 893,28 R$ t07.193,60

7 Oleo 68 Bulde 20 litros LI.IBRÁX UNID t20 R$ 757.34 R$ 90.880,80

tt Arla 32 (Gt,20litro§) I,TIBRAX UNID 120 R$ 219,05 RS 26.286.fn

I III
3

R$ 1.980.150,00
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9 Oleo 140- Balde 20liro LUBRAX LINID 120
R$

R$ r27.28s207l

\-/ 23. O valor acima é meramente esrtimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

cúusur-r m:- oo pRAZo E vIGÊilcrA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mcses, contados da assinatura"prorrogável por

ate l0 anos, na forma dos artisos 106 e lCtT da no 14.133. de 2021.

:lLL A pronogação de que tata este ilem é condicionada ao ateste, pela autoridade competênle, de que as

condiçôes e os pÍeços permanecem vantajosos para a Adminishação, permitida a negociação com o

contratado.

cúusulA rv -- DA DorAçÂo oRÇauenTÁRrl

v
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçamento

geral do Município de São Bemardo/MA, de acordo com a dotação, abaixo discriminadas, aportadas para o

exercício financeiro do ano conente, ou no futuro, à dotação que a substitut, em razão de alteraçõesdo

orçamento conüábil.

As despesas deconentes da presente conhataçiio, ocorrerão à conta dos recunos consignados no orçamento
geral do Município de São Bemardo/MA e de emendas federais.

L2.36r.0O50.2035.000 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
t2.361.O832.2197.0000 - MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUND. 30o/o
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
12.36r.0832.2201.000 - MANUT. E FUNC. DU CRECHES
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO
12.365.0832.2103.000 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO INFANTIT E PRÉ-ESCOLA
339O3OOO - MATERIAT DE CONSUMO
12366.0421.2Í.0í0000 - MANUTENçÃO D/r EDUCAçÃO nn IOVENS E ADULTOS
339O3OOO - MATERIAL DE CONSUMO

FOLHA

R$ 620.088,00

2,2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indirctasdecorrenües da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e ouhos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

Os recursos financeiros para a efetivação cla prcsente contratagão serão oriundos, único e exclusivamente, de
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recursos próprios (ordinários), provenientes do tesouro municipal,convênios, emendas, financiamentos, ou no

futuro, qualquer ouho que porventura veúa subsidiar a presente despesa e/ou celebração contrahral.

cúusulÂv- DA EXECUçÃO E GESrÃO OOIttTRATt AL

5,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestiÍo e de execução, assim como os pÍazos e

condições de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objetoconstam no Termo de Referâtcia'

anexo a este Cotrtato.

A execução do objeto contratado, seú autoriizada, em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou

Orgão requisitante competente, atraves de seu ordenador de despesa, §§@ ou FISCAL DE CONTRATO,

ou ainda, a quem estes delegarem competência'

j.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fomecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS),

bem como, sua retificaçilo e/ou cancelamtnto, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma

autoridade que as originou.

Cú,SUU\VI-DA suBGoIÍRATAçÃO

6.1. Seftá admitida a subcontratação do objeto contratual:

6.2. Em qualquer hipótese de subconhatação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execuçiío conhatual, cabendo-lhe ref,lliz,l. a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder p€rante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

cor€spondentes ao objeto da subcontrata$ro.

6J. A subcontratação depende de rrutorização prévia do contratant€, a quern incumbeavaliar se o

subconhatado cumpÍe os requisitos de qualificação técnica necesúrios pam aexecução do objeto.

6,4. O contratado apresantaní à Administração documentação que comprove a capacidade tecnica do

subcontratado, que seÉ avaliada e juntada aos autos do processocorrespondente'

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vinculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financein, habalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidad€contratatrteou com agentepúblicoque desempenhe função na contatação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente em linha rcta, colateral, ou por

afinidade, aÉ o terceiro grau.

cl"tust tÁvII - DA§ OOilDrçÕES DE PAGAiIEIYÍO



PRCCESSO

FOLHA

RUMrcA

sEcRErARn t'JtuNrcrPA[ DE EDUCAçAO
FUNDo MLtNrcrPAr DE EDUcAçÃo

ESTADo Do MARAruxÃo
CN PJ : 30.7 28.420/m0 1-50

7.1. O pagamarto será efetuado no przzo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal

ou documento equivalenrc, devidamente atestad4 juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena

validade, previstas na I*i 14.13312021.

7.L Para pagamento, a CONTRATÁ.DA devená apresentar Nota Fiscal §F), emitida em nome da

COMRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo dou Órgão competente, conforme

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo

. com a parcela de execução do objeto, devidamente atestâda pêla Secretaria e/ou Órgão requisitante

competetrte, designada ao FISCAI DE CONTRATO, contendo de forma clara e legivel, no mínimo: número

do contrato, nota de empeúo e,/ou instrumento equivalente, descrição do objeto, quantit4tivos e os respectivos

valores, unitiírio e total. A Nota Fiscal (NF)devená estar acompaúada, das seguintes provas de regularidade:

72J, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com a Fazr:nda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do fornecedor,

atividade em cujo exercício contriúa ou concoÍre.

Prova de regularidade com o Fund,c de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7AL

relativa à

72i

72/,

73, Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE podená realizar consulta aos

V sitios oficiais de internet, paÍa verificar a manutenção das condições de habititação e qualiÍicaçào da

CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, habalhista e previdenciríria, condição que implicará

diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa.

7,í,, Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicavel, quanto às

retenções tributrárias, recolhimento e,/ou Íis<:alização dos rcspectivos encargos e obriga@es instituídas por Lei,

em especial, relativos ao ISSQN, INSS e ITCTS, conforme regime da CONTRATADA.

7,5. Sempre que for o caso, serão exigidas Notr Ffucel Elctrônica (NF-e), em atendimentoao PÍoüocolo

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regularhentado pelo CONSELHO

NACIONAL nf polÍnCe feZBNOÁrue - CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos

a partir de l" de abril de 201 l.

7.6. SempIe que for o caso, as Pessoas Juridicas (PJ) optantes do "Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições" - SIMPLES NACIONAL, devido pelasMicroempresas (ME),

Empresas de Pequeno Poíe (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverào apresentaÍ a cada
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pagamento, em 02 (duas) vias, declaração na forma doANEXO IV, da Inshuçiio Normativa RFB no 1.234,de

I I de janeiro de 2012 (art. 4o, inciso )(I, cic art. 6).

7.7. À cONfnlteNTE, fica reservado o direito de reteÍção, ao(s) pagamento(s) de

qualquer parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, nâo for

proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na

apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documortação complemêntar, até que se providencie as medidas saneadoras

por parte da CONTRATADA.

7f,,. Ihvendo erros e/ou incorreções nir apresentação da Nota Fiscal §F), ou ainda, circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necesúrias, nâo

respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargosresultantes de atraso na liquidação do respectivo

pagaÍnento, Nesta hipotese,, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por paÍe

da CONTRÂTADÀ não acanetando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.9, Constatando-se qualçer irregularidade da CONTRATADA, seni providenciada zua advertência,

para que nd pÍlzo de até 911§!!ggl_.@!9, rcgularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente

sua defes4 podendo ser prorrogado ern uma única vez,por igual período, a critério da CONTRATANTE, aqual

deveú adotar as medidas necessârias,assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forrna da Lei.

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empeúo e/ou instrumento equivalente, caso

a CONTRATADA, em inadimplênci4 niio regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍt.

155, da Lei no l4.l33l202l.

T.LL Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, sená

considerada a data do dia que constar como emitida a autoÍização de pagamento (ordem bancária) expedida

pela CONTRATANTE, entendendo'se por ahaso, o período que exceder o interregno previsto no subitem

7,1 do presente ajuste, exclündo-se nesteciso, osprazos legais para pÍocessamentode hansaçõesfinanceiras

empregues peIoSISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB).

1.12, Nenhum pagamento seÉ feiüo à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei n'
14.13312021, antes que tal penalidade seja d.eduzida de seus haveres.

7.13. A CONTRATAME não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesaque veúa a

ser efetuada pela CONTRATADA, que porve,rturâ nâo tenha sído objel,o de contrato, ou ainda, que por qualguer
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outÍo motivo, não esteja estabelecido sob as condições contràtuais.

7,L4, Não cabaá, sob hipotese algum4 pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da

CONTRATANTE à CONTRATADA, ressalvado por condições deüdamente justificadas pela Administração,

e condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei.

VIII - DO REAIUSIE E ALIERAçõES

8.1, Os preços inicialmente cortratados são fixos e ineajustiíveis no prazo de um ano contado da data

r do orçamento estimado.

&2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratanie, do índice IPCA (Índice Necionsl de Preços ao

Consumidor Ampto), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

33. Nos Íeajustes subsequentes ao primúo, o interregno mínimo de um ano será contadoa paÍtir dos

efeitos fmanceiros do último reajuste.

8í. No caso de atraso ou niio divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí ao

contratado a imporüincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tiio

logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s).

85. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

\-/ S.C Caso o(s) índic{s) estabelecitlo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), rcni(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(on) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

g.?. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

8.& O reajuste será realizado por apostilamento.

g.g. por interesse da CONTRATANTE, evenhnis alterações contratuais poderão ser formalizadas, e reger-

se-ão pela disciplina do aÍ. t24, da ki n' l1.l33202l.

g.g.l. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesnEs condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por sento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas

coÍr4ras (arl. 125, do mesmo diploma legal).

8.9,2. Registros que não caracterizam alte;fação do contrato podem ser realizados por simples apostila'

RUBRICA .

-
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36da Lei no 14.133, de 2021.

crAusrlArx- DAs oBRTGAçÕES GERATS

9.1. sÃoornrclçôESDACoNTRATANTE:

9,1J. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e

seus anexos,

, C12 Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo deReferência.\./
9.f3 Notificar o Conhatado, por esoito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica.las no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, à suas expensas.

9,1.4 Acompanhar e Íiscalizar a execuçãrr do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado.

91§ Comunicar a empresapara emissão de Nota Fiscal no que pertence àparcelaincontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquiüção e pagamento, quando houver controversia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confoÍme o aÍ. 143 da Lein'14.133, de2021.

9.16 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
LL7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

1-/ g,tx. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

prêsente Contratq ressalvados os rcquerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

neúum interesse para a boa execução do ajuste.

919. Responder eventuaispedidos de reestabelecimentodoequilíbrio econômico- financeiro pelo contratado.

9LqL A Administração terá o prazo de 0l(um) mês, a contar da data do protocolo do rcquerimento para

decidir, adrnitida a prorrogação motivada, porigual período.

g,LrO Notificar os emítentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

91IL A Administração niio respondení por quaisquer compromissos assumidos peloConkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do coíkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

sÃo onmc.l,çóns ol GoNTRATADÂ:

92ü O Contratado deve cumprir todas is obrigações constântes deste Contrato eeÍn seus anexos, assumindo

9.2.
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como exclusivamente seüs os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g:EL Responsabilizar-se pelos vicios e rlanos deconentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

9,23 Comunicar ao contratantÊ, no ptirzo máximo de 24 (vinte e quâtÍo) horas queantecede a dala da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimenio do prazo previsto, com a devida comprovação.

9rÁ Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior

(arl l37,ll, da Lei n.. 14.133, de 2A2\ e lrrestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

925, Reparar, corrigir, Ísmover, r@oostruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

92.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento daexecução contratual pelo conkatante, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor,correspondente aos danos sofridos.

g:r;r. O contratado devení entegar ao setor rcsponúvel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

g,Tl.L Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

9,L72

927i
g,Tt*

9.2;t5

Prova de regularidade com a Faze'nda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, r:elativa à atividade em cujo exercício contrata ou concolre.

Prova de regularidade com o Fund.o de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho.

9.2S, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhishs, previdenciá,rias' fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o obje.o do contrato.

9.18 Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se veriÍique no local da execução doobjelo contratual.
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g2,0Paralisar,pordeterminaçiiodoc0ntratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutadade

acordo com a boa tecnica ou que ponha em nsco a següança de pessoas ou bens de terceiros'

gzll Manter duÍante toda a vigência do contrato, em eompatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na ticitação'

g:ElzCumprir,durantetodooperíododeexecuçãodocontrato'areservadecargosprevistaeÍnleipara

pessoacomdeficiência,parareabilitadod.nheüdêrrciaSocialouparaaprendiz,bemcomoasreservasde

cargos previstas na legislação (art'l16, da Lei n'" 14'133' de 2021)'

gzlsComprovaraÍeservadecargosaqueserefereacláusulaacima,noprazofixadopelofiscaldo

contrato'comaindicaçãodosempregadosquepreencheramasreferidasvagas(art.116,parágrafoúnico'da

Lei n.o 14.133, de 2021).

g:,rhGuardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato.

gZlS Aroar com o ônus decorente de eventualequivoco nodimensionamento dosquantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáleis decorrent€s de fatoresfuturoseincertos, devendo complemmtáJos.

caso o previsto inicialmente em sua proposB não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação'

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ' 124' II' d' da Iri no l4'133'de 2021'

92,ÁCumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,asnormasde

segurança do contratante.

g:2íl.Alocarosempregadosnecessários,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados,aoperfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, tbmecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados,cujaquantidade,qualidadeetecnologiadeverãoatenderàsrecomendaçõesdeboatécnicaea

legislação de regência-

gzlaorientâÍetÍ€inars€us«npregarlossobreosdeveresprevistosnaLein.l3'709,de14degostode

2018,adotandomedidaseÍrcazespaÍâpÍoteçãodedadospessoaisaqueteúaacessoporforçadaexecução

deste contrato.

9zt9 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança' higiene e disciphina'
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9.2ãt Submeter prcüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

m&odos executivos que fujam às especificrções do memorial descritivo ou instrumento congênere.

UEE- Não permitir a uülização de qualçer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiorcs de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos

em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubn:.

cLát st rÁ x - DA GARAITÍÍuI DE EXECUçÃO

10.1. Conforme Termo de Referência.

cIÂr§fiA xr - rNmâçôEs E §Ailçô6 AD],ITNXSIRATTVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratadoque:

c) Der causa à inexecução total do contrato,

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacontaação sem motivo

justificado.

V e1 Apresentar documortação falsa ou prestar declaraçiio falsa durante aexecuçilo do contrato.

O Praúcar ato fraudulento na execução do contrato.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de çalquer natuÍeza.

h) Praticar ato lesivo previsto no art 5" da lei no 12.846. de I" de aeosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas iúrações acima descritas asseguintes sanções:

a) Advertêncie, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sernple que não se

iustificar a imposiÇão de penalidade mais ;qrave (art. 156. §2". da Lci n' 14.133. de 2021).

b) Impedimento de licitar e contreter, quando praticadas as condutas desctitas nas alíneas "b", "C'

e "d" do subitem acima deste Contato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave

(art.- I s( §,.4'1. $_t çi n" 14.113.._de 202-! ).

,

a) Der causa à inexecução paÍcial do contrato.

b) Der causa à inexecução parcial do contràto que cause grave dano àadministraçitro ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
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c) Declaraçío de inidoneidrde pare licitrr e contrstrr, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ..e", .f,, ..g,' e..h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas *b", 'c' e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mâis grave Grt -iÍ-§Í'd4!9i-n"-!4' !-l-3. de 2021)'

d) }ÍúrE:-

l! multa moratórir de 03370 (tdrtr e três oentésimos por cerúo) por dia de atmso iniustiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

2. multe moratória de 0.66clo (sessenta e seis centésimos oor cento) por dia de atraso iqjustiÍicado sobre o valor

V total do contrato, alé o máximo & ZUl, (vinte por cento), pela inobservôncia do prazo faado pam

apr.esenração, suplementação ou reposição da garantia.

3.o atraso supefiot a 60 üas autoriza a Administração a promover a extinção do conlralo por

descumprtmenÍo ou cumprimento irrepylar,:le suas cláttsulas, conforme dispõe o inciso I do mt. 137 da Lei n'

14.133, de 2021.

t.compensatória de 20lo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstar! neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

rcparação integra.l do dano causado ao contratante (aÍ. 156, §9lo, da Lei n' 14.133, de 2021)

\-/
11í. Todas as sanções prcvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativam€nte com a multa (aí.

156, §7', da Lei no 14.133, de20zl)'

It 4í" Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (ül' 157, da Lri n' l4'133de 2021)'

ul,4tJL Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamanto eventualmente

devido pelo ContratantÊ ao Contratado, alÍn da perdadesse valor, a diferença senâ descontada da garantia

prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156' §8" da Lei n' t4.133' de 2021)'

t á3 previaÍnente ao encaminhamento à cobrança júicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-re-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado. observaÍdo-se o procedimento prwisto no caput e parágrafos do art. l5tl da Lei
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n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conhatar e de declaraçiio de inidoneidade

para licitar ou conratar.

11.6, Na aplicação das san@es serão considerados (art. 156, §1" da Lei n" 14.133' de 2021):

a) a natur€za e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

V O os danos que dela provierem paÍa o Contratante.

ê) a implantaçào ou o aperfeiçoamento de prcgrama de integridade, conformenormas e orientações

dos órgãos de controle.

It7, Os atos previstos como inÊa@es administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na rcferida Lei (art. 159).

\-/'

11.& A personalidade jurídica do Cont-atado podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitospreüstos ne§te Cotraato ou paÍa provocaÍ

confrsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos

seus administradores esócios com podererr de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do

mesmoramo com relaçiio de coligaçiio ou controle, de fato ou de direito, com o Contsatado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aúlise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14. 133.

de202l).

11.9. O Crnkatantê deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da

sanção, informar e maÍrt€r atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbitodo Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n' 14.133, de

2O2t).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar

são passíveis de reabilitaçiio na forma do art. 163daLein'14.133/21.

11.11. Os debitos do contratado para com a Adminishação contratante, resultantes de multa administrativa

e,/ou indenizações, não inscritos em divida stiva, poderão ser compensados, üotal ou parcialmente, com os cÉditos
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devidos pelo referido órgão decoÍÍentes dr:ste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratadopossua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Nonnativa SEGES/ME n" 26,

de 13 de abril de 2024.

ctÁu§lÂ xltr - DA EmNçÃo (DrümAruAL

1Zl. No ceso de contratos nlo<ontínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações e

ambas as paÍes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

- ,2., Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní pronogada até a

conclusiío do objeto, cíllto em que devená lr Administração providenciara readequação do cronograma fixado

para o contrâto.

tutí euando a não conclusão do conüato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis

administrativas.

respectivas sanções

b) poderá a administração optar pela exthção do contrato e, nesse caso, adotaná as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual'

12"a No caso de contretos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o

\-/ prazo nele estipulado, independentemente tle terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes

conhaentes.

t:!3L O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus paÍâ o contratante, quando esta n:io

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

t S:L A extinçiio nesta hipófese ocorrerá na próxima data de aniversiário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

dia.

fz,3 Caso a notificação da não-contintridade do contrato de que trata estesubitem ocora com menos de 2

(dois) meses da data de aniversáúo, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

as

tL4, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

RUBRICA :
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nelefxado, por algum dos motivosprevistos no aÍigol37 da Lei n' 14.133/2l,bem como amigavelmente,

assegurados o çontraditório e a ampla defesa.

12fr- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

t2.XL A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejaní a

rescisão se não restringir sua capacidade de conclúr o contrato.

ü143 Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveú ser formalizado termo aditivo

\-.2 para alteração subjetiva.

125. O termo de rescisão, sempre que possível, seni precedido:

f25L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

125iL Relação dos pagamurtos já efehrados e ainda devidos;

,253 Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configra óbice para o recoúecimento do desequilíbrioeconômico-

Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caPut, da

Lei n.' 14.133, de 2021).

cútsutl HII - DA PUBUcAçÃo

\-/

13.1. IncumbiÉ ao contratantÊ divulgar o presenk instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da ki 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em atenção ao art. 8P, §2', da l*t 1. 12.527 , de 20 I 1 , c/c art. 7, §3', inciso V' do Decreto n. 7 .724, de

2012.

cúusut-Axní -- Dos cAso§ oil§sos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicâ/eis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -- Codigo de Defesa do Consumidor - enorÍnas e

princípios gerais dos contratos.

cúusutÂxlr-Do FoRo
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l!'.t.FicaeleitooforodaComarcadesãoBernardo,MA,paraprocessarejulgarqualquercontrovérsia

resultante do contrato, que não Possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualçer outro' por

mais privilegiado que seja.

15.2" E por estarem as partes, justas e acordadas' o presente contrato foi lavrado em 923c!E)-yi§' de

igualteoreforma,peranteastestemuúasabaixoassinadas'paraqueproduzaseusefeitosjurídicoselegais.

comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula'

Sâo Bemardo - mq em 28 de fevereiro de 2025\-/

\-/

RONALDO DEOLIVEIRA

sousAol 150573317

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SAO BERNARDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

RONAI,DO DE OLIVEIRA SOUSA

CPF ne 01150573317
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